
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1598 • quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 

Pág. 21 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 

HOMOLOGAÇÕES 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2020 

ADESÃO A ATA Nº 12/2020 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1598 • quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 

Pág. 22 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CELEBRADO EM: 14/12/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: ENZO VEÍCULOS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo PICK UP, cabine dupla, 0 
km, 5 passageiros, motor no mínimo 100 cv, modelo do ano 
corrente ou superior, para atender a Escola Pantaneira, conforme 
C.I. N° 193/2020-SEMED e demais especificações anexas ao 
Processo Administrativo nº 266/2020, incluindo todos os insumos e 
despesas necessárias para a execução do objeto. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 18 18.0112.361.0203 1.011 
4.4.90.52.00.00.00.00 00.0001 000172 

VALOR TOTAL: R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos 
reais). 

PRAZO: O Contrato terá vigência 12 (doze) meses, contados da 
assinatura até 14/06/2021. 

GESTORA DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 

FISCAL DO CONTRATO: Dilza Luzia Alves Dantas Rodrigues 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ENZO VEÍCULOS 
LTDA, Ivone Nemer de Arruda, Dilza Luzia Alves Dantas Rodrigues 
e Regina Aspet Além. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 004/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO BOM SAMARITANO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início 
em 01/01/2021 a 30/06/2021, conforme dispõe o Termo de Fomento 
004/2019, Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento 
004/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 21 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Rosemery Bruno Bossay Candia – Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

Geruza Morais Jorge Cabral – Presidente da Associação Bom 
Samaritano. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 001/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E O 
AQUIDAUANENSE FUTEBOL CLUBE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início 
em 01/01/2021 a 31/12/2021, conforme dispõe o Termo de 
Cooperação 001/2019, Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Cooperação 
001/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Secretária Municipal de 
Educação. 

Plinio Valejo de Góes – Diretor Presidente da Fundação de 
Esporte do Município de Aquidauana. 

João Garcia Ferreira – Presidente do Aquidauanense Futebol 
Clube. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 003/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Fomento n° 003/2019, nos termos da sua 
Cláusula Oitava – da Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento n° 003/2019 pelo 
prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2021 até 31/12/2021. 

Paragrafo Único – O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
29.544,00 (vinte e nove mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais), equivalente ao valor original do Termo de Colaboração ou 
proporcional ao número de meses de vigência. 

Paragrafo Único – As despesas deste Termo Aditivo correrão à 
conta da Dotação Orçamentaria Órgão: 18 Secretaria Municipal de 
Educação; Unidade: 18.01 Secretaria Municipal de Educação; 
Funcional:12.367.0203 Fomento ao Ensino Fundamental; Elemento: 
3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) Subvenções Sociais. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei n° 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da Lei 
n° 13.019/14. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ivone Nemer de Arruda – Secretária Municipal de Educação. 

Nelson Scaff – Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 002/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 


